
Áo,tà
I ple.,'i
i"" Â@L §

pRfcÃo ELEÍRütrca ' oooos/zszz

CoàITRATO 6 MO9 I 2021- aPL

TENMÔ OE CONTRATO QUE ENTRE SI CELESRAi'4 A PRÊFEITURA IR',I{ICIPAI. DE DUAS ÉSTRADASÊ NELFARÍíA COIIERCrO DE PROOT,TOS Qurnrcos LÍoÂ., PARA FORNECIT,IENTO CONFORME
DISCRIMINADO i.IESTE INSÍRUI,IENTO NÂ TORfiÁ ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um Lado PREFEÍTuRA itt Í{rcIpAL oE ouÁ5 EsrRÁDAs -
Rua do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne A8.787 ,A72/OAO1,1A, neste ato representadapel.à Prefeita loyce RenalLy Felix Nunes, 8ra5i1eirà, solteira, Funcionarj.a publ.ica, residênte edomiciliada nâ Fazenda 5ão Frâncisco, sN - zona Bu.al - Duas Estradas - pB, cpF n" bgo.4e7.sg4-46,carteirs de Identidadê ne 3.'570.572 ssP, dofavante simplesmente co TRATANTET e do oltro lado l,ELFARttÁ
col{ERclo DE PRoIlt ros Qurllrco§ LTDÁ. - AVENTDA PRESTDENTE EprÍÁcro pEssoÀ, 229a - ÍÀxBAUzrNHo - loÀo
FES5OÂ - PB, CNPJ ne 7a.a97 .53o/0015 -84, doravãnte simplesflente CoitTRAtAOA, deridir.an âs partes
contratantes assinôr o p.esente contrato, o qual se negerá pelas cIáusulds e condições seguintes:

cLÁusuLA pRrnEÍM - Dos FUI{DA ENTos;
Este contrato decorre dà li.itaÇão modalidêde pregão Eletrônico ne O@O3 / 2022, processãda nos ternos daLei Federal nç 14.520, de 17 de lulho de 2ô02 e subsldia.iamente à Lei Federel Ír" 8.666, dê 21 de lunhode 79931 Lei Complementac nc L23, de 14 de dezembro de 2g06; Oecneto Federal no lO.O24, de 20 de
setembro de 2a19I e 1egís1açào pertinente, consideradas as altenaçôes posteriones das refenidas normas.

cLÁusuLA SEGUi{DA - Do oBlETo:
o preseflte contrato tem por objeto: aquisiçôes parceladas de nedicamentos diversos dê À a zr dê Linha
aBcFarma constantes na Tãbela, ínediãr,te solicitaçào diária e/ou periódica, devendo a entrega ocDr'rer
nos quãntitativos solicj.tados pelo Fundo Municipal de Saúde deste Municipio.

o fo.necimento devená ser executado aigoaosamente de aco.do com as condições exgressas neste
instrx,nento, propo5ta apresentadà, especiÍicaçóes técnlcas c orre s pondentes, prgcessc| d€ licitação
nodalidade Pfegão Eletrônico ne oooà3 / 2922 e instruções do €ontratante, documentos esses que ficâm
fazendo pãrtes inteE.antes do presentê contrato, indêpendentê de tránsc.içãoi e será reallzado ha formâ
parcelâda.

cúusul^ TERCEIRA - Do vaLoR E pREços:
o valor tôta1 deste contrãto, a base do preço proposto, é de Rí 182.5oo,go (cÊNTo E orTEiJÍÀ Ê oors MrL
Ê QUINHÉNÍOS REAIS).

ESTADO DÀ PÁRÂÍBII
PREFEITUBÂ TIUIIICIPÀI OE U'As ESTRâDÂs

côor@ orscRInrl{AçÃo UÍ{IDADE Q|JÂITIOtDÊ P.u rrÁRro P, TOTAL
1 {€diaafientos diversos - de À a Z da Linha Farma dê

Tàbe1a A8clarina (Êtlco, genéri{o ê silni}a.),
Íãbê1a 142_,sg,Ae 782.5OO,Ae.

Total 18?. 53A. ôe

clÁusulÁ QUARÍa - Do REAlusrÁr{ENTo:
0s preçgs contratados são fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5e e 6s, da Lei 8.666/91.
o.or.êndo o desequilibrio econômico-fioan{eiro do contrato, poderá ser rê5tabelecida a relâçâo que as
partes pãctua.am inicialmente, flos termos do Art, 65, Ínciso II, AlÍneã d, da Lei 8.666,/93, inediãnte
coúprovação docunental e iequerirnento expresso do Contrãtado.
Dentro do p.azo de vi8ência do contrato e mediante solicitação do Cont.atado, os prêços pôderão soÍrer
reajuste após o interre8no de um ano, na mesma proporção da variação verificade no IPCA-IBGE ã[umú]âdo,
iniciadas e concluídas após a oco.rência da anualidàde.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado ô pàrtir do5 efeitos
financeiros do últimô rêâjustê -

No caso de âtrasô ou náo djvüIgação do indice de reajustâmênto, ô contrãtânte pàgará ao contrâtâdo a
importância calculada pela última va.iação .onhêcida, liquidando a diferença .orrêspondênte tão logo
sejã divulgado o Índj.ce definitivo. Fica o Contrêtado obrigado a àpresentar memória de cálculo
refenênte ao reajustaÍnento de paeços do valor remanescente, sempre que este ocôrrer.
Nas afê,.içôes finais, o indi.ce atuafizado pata .êajuste 5erá, obrigatori.amente, o definltivo_
caso o Índice estabe]ecido pa.à reajuttamento venhô a ser extintg ou de qualquet forma não possa mais
ser utilizado, será êdotado, em substituiçáo, o que vier a ser. deterninado pela 1egi51ação então em
vigor.



Nà ausênciâ de previsão legal guanto âo Índice substituto, as partes elê8enão novo

o reajustamento do preço do vã}or nemanescente, por meio de termo adltivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostÍIamênto.

CLÁJSULA q,INTA . DA DOTAçiO I
As despesas corre.ão por conta da seguinte dotação, constante do orçemento vigente:
Rêcursos ppóprlos do llunicipio dê Duas Estradas:
a7.ao - 10,303.2001.2035 - 500, - 3.3.99.)g.o9j
07 .og - r9.303, 20ar. 2015 - 69a, - 3, 1, 94. 30,s9;
07.oo - 10.303.2001.2à35 - 62L. - 3.t.90.30.59.

CLÁUSULÂ SEXTÂ - OO PAGAiEÍ{ÍO:
o pagamento será efetuado nâ Tesouràriâ do Contratánte, Bediante procêsso regulaa, dâ seguinte maneira:
Mensãlmente, pâra ocorrêr no prãzo dê trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento de cadã parcela.

cúusuLA sÉTIlrA - Dos PRA:zos;
O prazo náxi[ro parâ a execuçâo do objeto ora contratado, que admite prorrogação nàs condições e
hipóteses previstas no Art, 57, §1o, dâ Lei 8.666/93, está abaixo indicado e sená considêrâdo da
essinâture do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) diâs.
A vigência do pFesente contrato será deterninàda: 10 (dez) mesês, consideredo dâ data de sua
assinatura.

cuíusuLA orravA - DAs oERrGÀçõEs Do coÍ{TMTAt{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento êfêtivamente rêalLzado, de ãcordo com âs nespectivas
cláusules do presênte contnato;
b - Proporcionar âo contratado todos os neios necessánios pârâ o fiêl forneciDento €oíltratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer iffegülaridade encontrâda quãnto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completã fiscalização, o quê não exime o Contretâdo de suas
responsabLlidades contratuais e legaÍsi
d - Designar rep.esentântes com atnibuições de 6êstor e Fiscâl dêstê contnato, nos termos da norma
vigente, especialnente para acompanhar e fis€alizâr a sua execução, respectivanente, 'períitida a
contratação dê terceiros para assistência e subsÍdio de lnformações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusurÁ o a - DAs oBRtGAçõEs Do co TRÂÍÀID:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na CIáusula correspondente do pnesente contreto,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pâra o rano dê atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsâbilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civll,
tributária e trabalhista, beD cono por todas as despesas e €olpromissos assumidos, a quaJ,quer título,
perante seus fornecêdores ou têrcelros em razão da execução do objeto contratado;
c - llantêr prêposto capacltado e idôneo, ãc€ito pê1o contratante, quândo dâ êxê€ução do contrato, que o
represênte integralmente en todos os seus atos;
d - Per[itir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e escla.ecimentos
soli.citadosi
e - será responsávêl pelos danos causados diretamente ao contratante ou a tercêiros, decorrêntes de sua
culpa ou dolo nâ êxecução do contrato, não exclulndo ou reduzindo êssa responsabilidade â flscalizàção
ou o acompanhanento pêlo órgão interessado;
f - Não ceder, trânsferir ou sub-contratar, no todo ou en parte, o objeto deste instrunerAo, sem o
conhecimento e a devida autorização exprêssa do contratânte;
g - Íilanter, durante e vigênclâ do contnato, em compatibllldade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçôes de hâbilitação e qualiflcação exl.gldas no respectivo processo licltãtóriô, apresentando ao
Contnatante os documentos necessários, sefipre que solicitado;

CLÁI'§ULÂ DÉCITU - DÀ ALTERAçÀO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatêrãlnente pelâ Contratente ou por
acordo entre as partes, nos casos prêvistos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, çonforme
o disposto nos Artigos 77, 7a e 79 dã LeL A.666l9a,
O Contratado fica obrigâdo a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se flzeren nas compras, até o .espectivo limitê fixado no Art, 65, §1" da Lei nÔ 8.666,/93. enhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supr€ssôes resultantes de acordo
celebrado êntrê os contratantes.

CL,/fu5UI"A DÉCITÁ PRITTEIRA - DO RECEBIITEÍ{TO:
Executado o presente contrato e observadas âs condiçôes de adiEplemento das obrigações pactuadas os
procêdimento e prazos para aêcêber o sêu obleto pelo Contaatante obedecerão, confome o caso, as
disposições dos Arts. 7, a 76r da Lei n" a.666/93,

cúusurA DÉc$LÂ sEGrrma - D/rs pÉrülltoaDEs:
A nê(usã injusta êfi deixal. de cumprir
Contratado, gàrantida a prévia defesa, às

as obrigações e preceitos legais, sujeltará o ,arts. 86 e 87 da Lv
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g.666/g3t a - advertênciaj b - multa de mora de O,5X (zero vÍrgu1a cinco por cento) aPlicadâ sobre o
valor do contrato por diâ de atraso na êntrega, no inÍcio ou na exêcução do objêto ona contrâtado; ( -
muLta de L@% (dez por cento) sobne o valor contratado pe1ô inêxecução totàI ou parcial do contrato; d -
suspênsão temporárla de participar efl licitação e inpedimento de contratar csr a Administração, por
prazo de até 92 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade Para llcitaF ou

Âdministração Pública enquanto perdurarem os ootivos detenninantes da punição ou até que

sua reabilitaçâo perônte a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simul
das pênalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666/91.

CLÁUSULÁ DÉCIiTA TERCEIRA - DÂ CO''IPEÍ{SAçfu FII{AI{CEIRA:
Nos câsos de eventuais atrasos de paganento nos terrps deste instrunento, e desde que o
tênhâ concorrido de alguma formâ para o atraso, será admitidâ ã conpensâção finâncelra,
datâ linite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paganento da pârcela. Os
encargos moratórios devidos em nãzão do atreso no pagânento serão calculâdos com utilização da seguinte
fórmula:EH=NxVPxI,onde;Ell=encargosmoratórios;l{=númeFodediasêntreadataprêyistapara
opagamentoeadoefetivopagamento.iVP=valordaparcelaaserpaga;eI-indicedê€snÍ)ensação
financeira, assim apurado: Í = (fX/!gO> /365, sendo TX = percentuâl do IPCÂ-IBGE acumulado nos últiaros
doze neses our nâ sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido Índice estabeleci.do para a conpensação financeira venha a sêr extinto ou dê qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotâdo, em substituição, o que vj.er a ser deten inâdo pela
legisfação então em vj.gor.

cLÁUsuLÂ DÉcT A QUAnTA - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de cuarabira,

E, por estaren de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en O2(duas) yias, o qual vai asslnado
pêIãs pârtes ê por duãs testemunhâs.

Duas Estradas - P8, lL de Fevereiro de 2522.

TESTEI4UNHAS

]OYCE REÍ{ALLY FELIX ]{I.}IEs
Prefeitâ Consti.tucionâl
o90.467 .504-40
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